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    ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17/11/2021 

7ª LEGISLATURA - 1º Período Legislativo do Ano de 2021. 

 

 

Presidente: Álvaro Luiz Scheffel  

Vereadores: Angela Gelsdorf Dumke, Claudemir de Menezes Corrêa, Jonas 

Miguel de Moura Arreal, Maiquel Butzke, Moisés Cerentini, Pedro Henrique 

Gewehr, Silomar Garcia Silveira e Zauro Elias de Arreal. 

   

Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, às 18h00min, em 

sua sede, a Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número 

regimental e invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente, Vereador Álvaro 

Luiz Scheffel, declarou abertos os trabalhos da presente Sessão, na seguinte ordem: 

Abertura, chamada dos Senhores Vereadores, sendo verificada a existência de 

quórum de 09 vereadores. O Senhor Presidente solicitou ao Vereador Silomar 

Garcia Silveira que realizasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi colocada 

em votação a ata da Sessão Ordinária nº 038/2021 do dia 08/11/2021. Aprovada. 

GRANDE EXPEDIENTE: Vereador Pedro Henrique Gewehr – Cumprimentou 

todos os presentes ocupando a tribuna para comentar a falta de professores neste 

ano, o qual se sabe que foi atípico, mas que em um encontro com a secretária 

Rosana, esta explicou o que aconteceu. Que com relação a contratação de 

professores, o que a secretária percebeu no decorrer deste ano é que tem algumas 

vagas que precisam ser preenchidas, pois já conversou com o prefeito e ano que 

vem terá concurso. Este ano foi completamente diferente, pois até a metade do ano 

em função do ensino remoto muitos professores que tinham 40 horas como da 

creche, por exemplo, foram recolocados para outras escolas para suprir essa 

demanda de falta de professor. Quanto à necessidade de professores para carga 

horária normal e para substituição, quando começou o retorno presencial foi preciso 

contratar professores onde enfrentou-se mais três situações. 1) Professores que 

decidiram sair; 2) Outros que foram aprovados em concursos; 3) Professores para 

dar aulas de reforço no laboratório de aprendizagem. Somando a isto a professora 

Suze acidentou-se. Sendo assim, houve um acúmulo de contratações e além do 

mais muitos professores chamados não aceitaram, pois o contrato se encerraria no 

final deste ano. O vereador relatou que no dia 08 de novembro foi a posse da nova 
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diretoria do CPM da Escola Teófilo e nesta reunião foi debatido este assunto sobre a 

falta de professores e houve questionamento sobre iniciar o novo ano letivo sem 

professores, sendo este também  colocado pelo vereador à secretária de educação, 

a qual lhe respondeu que já está com a lista dos professores necessários pronta, a 

mesma que será encaminhada para o setor administrativo e, nos próximos dias de 

maneira que for necessário abrir o processo seletivo, seja feito com antecedência. 

Dia 10 de fevereiro retornarão com a formação de professores, onde que nesta data 

todos deverão já ter sido contratados e que já se informaram com o setor jurídico 

sobre os encaminhamentos necessários. O vereador Pedro disse que teve em 

reunião com a secretária para não deixar para janeiro ou fevereiro, mas iniciar desde 

agora os procedimentos para ter no início do ano professores, destacando que 

Rosana comentou que isto está sendo feito. Outro assunto que levou este vereador 

à tribuna é sobre o retorno das aulas de Karatê, agradecendo ao CTG por ceder o 

espaço e agora com o tatame novo disponível, graças à emenda impositiva deste 

vereador apresentada no ano passado, agradeceu a administração pela execução 

da emenda. Também agradeceu aos pais por levar seus filhos nas aulas e incentivar 

eles a praticar um esporte sadio, no qual muitas pessoas acham que as crianças se 

tornarão violentas, mas que na verdade o presente vereador, que também 

administra as aulas de karatê, ensina respeito onde que os alunos devem sempre 

respeitar o colega e treinar karatê para criar um caráter e, como já avisou os pais, no 

momento que um aluno estiver praticando sem que seja fora das aulas ou 

campeonato, como mandam as regras, com este professor o jovem não irá treinar 

mais. Assim, pode ser evitado algum problema futuro. O vereador Pedro finalizou 

que à princípio as aulas serão nas quintas, onde que a turma será dividida por idade 

para uma melhor organização, como a partir das 18:30 horas é para crianças até 10 

anos e depois das 19:30horas jovens acima de 10 anos. TRIBUNA LIVRE: Ninguém 

inscrito.  ORDEM DO DIA: Indicação n° 031/2021: de autoria do vereador Jonas 

Arreal – MDB – Que o Executivo Municipal se proponha a realizar projeto “Nossa 

Comunidade”, promovendo maior interação entre a administração municipal e a 

população do interior do município, interiorizando serviços e atendimentos locais. 

APROVADA. Projeto de Lei nº 097/2021: De autoria da Vereadora Angela Gelsdorf 

Dumke - Institui a Semana Municipal da Consciência Negra no âmbito do Município 
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de Novo Cabrais e dá outras providências. APROVADO. Projeto de Lei nº 

098/2021: Da nova redação a Lei Municipal nº 366/2002, de 30 de abril de 2002. 

APROVADO. Projeto de Lei nº 099/2021: Autoriza a Concessão de Regime 

Suplementar para a equipe da Rede Bem Cuidar RS. APROVADO. Projeto de Lei 

nº 100/2021. Estima a receita e fixa a despesa do município de Cabrais para o 

exercício financeiro de 2022. FICA NA CASA. Projeto de Lei nº 101/2021. Autoriza 

a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação. APROVADO. 

Projeto de Lei nº 102/2021. Autoriza o Poder Executivo a Contratar em Caráter 

Emergencial e dá Outras Providências. APROVADO. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Vereador Jonas Arreal - Cumprimentou a todos os presentes ocupando a tribuna 

para primeiramente agradecer a aprovação da sua indicação de nº 031/2021, para 

que o Executivo Municipal se proponha a realizar projeto “Nossa Comunidade”, 

promovendo maior interação entre a administração municipal e a população do 

interior do município, interiorizando serviços e atendimentos locais. Como o presente 

vereador falou na sessão passada este é o nome dado ao projeto, mas que ao 

executar, a administração pode dar o nome que achar conveniente, desde que se 

faça esta interiorização. Comentou o vereador que foi muito positiva a repercussão 

que esta indicação teve nas redes sociais, onde que as pessoas comentaram e 

entenderam ser viável e de extrema importância. Disse que em outros municípios 

este projeto já foi aplicado, lembrando o vereador que na sessão passada inclusive, 

o Senhor Presidente reforçou que na época do Prefeito Valério Lawall também se 

fazia a interiorização da Administração, onde se prestavam contas e mostravam os 

serviços e inciativas que a mesma fazia. Na época por limitação de estruturas não 

se demandavam serviços para as localidades, mas hoje com o acesso à internet em 

todas as localidades estes serviços podem ser feitos lá, além de oportunizar outras 

ações que já foram bem relatadas na ATA da última sessão. Reiterou seus 

agradecimentos aos colegas vereadores pela aprovação de sua proposição, 

colocando-se à disposição do Executivo para tratar sobre algumas destas inciativas 

que propôs, que inclusive teve no dia anterior conversando com o Prefeito. Outro 

assunto que o trouxe ao pronunciamento foi para relatar o principal motivo que o 

levou a reunir-se com o Prefeito, que era sobre a emenda que se conseguiu para 

Novo Cabrais para a construção e estruturação do Centro Esportivo Municipal, com 
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a implantação de duas quadras desportivas, e esta emenda o preocupou quando 

soube da notícia, assim como provavelmente os demais vereadores que trazem 

emendas para o município, que foi mantido a liminar em caráter provisório da 

suspensão das emendas de relator. No momento em que soube da notícia o 

vereador teve a preocupação e entrou em contato com a assessoria do Deputado 

Márcio Biolchi e obteve a garantia de que esta emenda já empenhada estará à 

disposição do município sim e que eles também têm uma preocupação, mas uma 

certa convicção de que as próximas continuarão existindo porque se entende  que 

não se deve mudar e usar as prerrogativas próprias da Câmara dos Deputados. Mas 

pelo menos a emenda para Novo Cabrais já está garantida, pois já tem o empenho, 

e quanto as futuras se tem uma certa dúvida que preocupa, pois tem pessoas que 

entendem que as emendas de relatoria não devem existir, mas muitas destas 

emendas de relatoria vem para municípios   pequenos, como o de Novo Cabrais. 

Finalizou seu pronunciamento reforçando que são situações distintas e este foi o 

assunto que levou ao prefeito municipal no dia anterior e que hoje esclarece para 

tranquilizar a população. Vereadora Angela Dumke – Cumprimentou todos os 

presentes ocupando a tribuna primeiramente agradecer aos colegas pela aprovação 

do Projeto de Lei n° 097/2021, de sua autoria, que Institui a Semana Municipal da 

Consciência Negra no âmbito do Município de Novo Cabrais e dá outras 

providências. Como havia colocado na sessão passada, esta é uma lei que já existe 

e que agora só foi regulamentada ao município para que assim como vai acontecer 

este ano no dia 19 de novembro a Primeira Semana da Consciência Negra, que este 

trabalho tenha continuidade nos próximos anos também. A vereadora relatou que no 

presente dia teve na sede da Casa Legislativa a reunião do Conselho Municipal da 

Promoção da Igualdade Racial onde foi realizada a eleição da diretoria deste 

conselho, o qual foi criado por uma Lei do ano de 2013 e estava inativo, mas agora 

foi novamente ativado e realizou-se neste dia a primeira reunião onde realizou-se a 

eleição da diretoria que ficou composta pelas seguintes representantes: Presidente 

Silvana Rosa da Silva, Vice-Presidente Gislaine Fernandes Machado de Menezes, 

Secretária Eva Isabel de Oliveira Bredow e Vice-Secretária Marceli Denise Muller de 

Menezes. A vereadora vê que no município se teve um grande avanço no sentido de 

buscar essa conscientização e essa luta para que se tenha igualdade e, que todos 
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tenham respeito porque todos merecem ser tratados da mesma forma. Após, a 

vereadora Angela relatou que na tarde do presente dia esteve conversando com a 

Secretária de Educação Rosana, onde ela colocava o assunto que o vereador Pedro 

levo à tribuna, que é um assunto que preocupa durante este ano e principalmente no 

segundo semestre onde teve concurso no município vizinho de Candelária e vários 

professores que trabalhavam em Novo Cabrais foram aprovados e assumiram lá, e 

outros professores que estão contratados aqui no município, quando se percebe são 

chamados  em outras cidades, então acaba ficando uma situação bem complicada 

devido a troca de professores, sendo este problema que o colega colocou algo que 

muito tem preocupado. A secretária colocou que nos dias 04 e 11 de novembro 

aconteceram as reuniões com os diretores escolares onde já foram definidos esses 

assuntos e também as datas de encerramento do ano letivo e o retorno das 

atividades para o próximo ano e, que o objetivo da administração e da secretaria é 

sempre buscar cada vez melhorar a educação e dar melhores condições aos alunos 

e também melhores condições de trabalho aos professores, então a secretária e 

toda a equipe da administração está empenhada nisto. Para finalizar a vereadora 

parabenizou o colega Jonas pela sua indicação apresentada na presente sessão, 

dizendo que sempre foi defensora deste projeto de levar para o interior não só os 

serviços do Executivo mas também do Legislativo e que a mesma fez no primeiro 

ano que esteve na vereança uma indicação para que as sessões da Câmara 

também fossem no interior e, pelo regimento interno tem como fazer pelo menos 

quatro sessões nas localidades, reiterando que talvez seja possível nos próximos 

anos se pensar nesta ideia e levar as sessões da câmara para o interior. //Aparte: 

vereador Jonas Arreal: comentou ter falado na sessão anterior que individualmente 

como vereadores estão nas comunidades direto, mas que como um grupo e uma 

legislatura não estão mesmo e, como a vereadora Angela disse, esta é uma 

indicação antiga da mesma e que pelo regimento interno é permitido, se entende 

que pode ser bem interessante que se pudesse de maneira coletiva estar nas 

comunidades em alguns momentos porque mostra um pouco do trabalho legislativo, 

pois se sabe que as visualizações nas redes sociais não são tão grande e a 

assistência presencial também não, então já que o caminho não vem de lá pra cá, 

que se aproxime para que se comece a ter esses vínculos.//. A vereadora destacou 
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ter feito a indicação em 2017 e que até o momento ainda não foi possível a 

realização mas de repente se possa pensar para no futuro realizar estas sessões e, 

também quando a vereadora teve à frente da secretaria de saúde teve um projeto 

semelhante a este levando o serviço da saúde para as localidades do interior, 

reiterando que o projeto foi feito no ano de 2019 com a equipe da saúde onde as 

pessoas puderam ter seus atendimentos nas comunidades, o que foi muito 

proveitoso. Foi programado no ano de 2018 e em 2019 aconteceram mais alguns 

encontros nas localidades e depois os envolvidos acharam que teve pouca adesão 

da população, então no ano seguinte não foi mais feito isto e de repente teria que se 

fazer um trabalho de maior divulgação para ver se as comunidade aderem também a 

isto de participar quando estes eventos são levados às suas localidades. 

COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar, deu por 

encerrada a sessão às 19h15min, a qual foi presidida pelo Presidente da Câmara, 

Vereador Álvaro Luiz Scheffel, e secretariada pelo Vereador Maiquel Butzke, o qual 

determinou que fosse lavrada a presente ata pela servidora da Câmara, Eduarda da 

Silva Menezes, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por todos os 

presentes. Convocou os nobres vereadores para a próxima Sessão Ordinária que 

será realizada no dia 22 de novembro de 2021 às 18h00min. 

 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke                                 Ver. Claudemir de Menezes Corrêa 

 

Ver. Jonas Miguel de Moura Arreal                        Ver. Maiquel Butzke 

 

Ver. Moises Cerentini          Ver. Pedro Henrique Gewehr 

 

Ver. Silomar Garcia Silveira                                                  Ver. Zauro Elias de Arreal 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel 

Presidente 


